
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre a identificação, o 

cadastramento e o atendimento aos alunos com 

altas habilidades ou superdotação na educação 

básica e superior. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a identificação, o cadastramento e o atendimento 

dos alunos com altas habilidades ou superdotação na educação básica e superior.  

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV-A:  

“Art. 9º ....................................................................................................  

................................................................................................................. 

IV-A – estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e 

atendimento dos alunos com altas habilidades ou superdotação na educação básica e 

superior.  

......................................................................................................” (NR)  

Art. 3º A  Lei nº  9.394,  de  1996,   passa   a   vigorar   acrescida   do   seguinte 

art. 59-A:  

“Art. 59-A. O Poder Público deverá instituir cadastro nacional de 

alunos com altas habilidades ou superdotação, matriculados na educação básica ou 

superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao 

desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado.  

Parágrafo único. A identificação precoce dos alunos com altas 

habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos  para inclusão no cadastro e 

as políticas de desenvolvimento de suas potencialidades, de que trata o caput deste 

artigo, bem como as entidades responsáveis pelo cadastramento e os mecanismos de 

acesso aos dados do cadastro serão definidos em regulamento.”  

Art. 4º É estabelecido o prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data da publicação 

desta Lei, para o cumprimento das determinações dispostas nos arts. 2º e 3º. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                           de 2012. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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